
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE  1º DE MAIO DE 1943.

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
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TÍTULO IV
 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA ESTABILIDADE

Art. 492.  O empregado que contar mais de 10 (dez) anos de serviço na mesma
empresa não poderá ser despedido senão por motivo de falta grave ou circunstância de força
maior, devidamente comprovadas.

Parágrafo único. Considera-se como de serviço todo o tempo em que o empregado
esteja à disposição do empregador.

Art. 493.  Constitui falta grave a prática de qualquer dos fatos a que se refere o art.
482, quando por sua repetição ou natureza representem séria violação dos deveres e obrigações
do empregado.

Art. 494.  O empregado acusado de falta grave poderá ser suspenso de suas funções,
mas a sua despedida só se tornará efetiva após o inquérito em que se verifique a procedência da
acusação.

Parágrafo único. A suspensão, no caso deste artigo, perdurará até a decisão final do
processo.

Art. 495.  Reconhecida a inexistência de falta grave praticada pelo empregado, fica o
empregador obrigado a readmiti-lo no serviço e a pagar-lhe os salários a que teria direito no
período de suspensão.

Art. 496.  Quando a reintegração do empregado estável for desaconselhável, dado o
grau de incompatibilidade resultante do dissídio, especialmente quando for o empregador
pessoa física, o tribunal do trabalho poderá converter aquela obrigação em indenização devida
nos termos do artigo seguinte.
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